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dicos, com as especificações constantes do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 
n.º 203/2004, de 18 de agosto, introduzido pelo Decreto -Lei n.º 45/2009, 
de 13 de fevereiro.

5 — Remuneração:
A remuneração base mensal ilíquida corresponde o valor de 2.746,24 € 

(dois mil setecentos e quarenta e seis euros e vinte e quatro cêntimos) 
no regime de tempo completo de 40 horas semanais.

6 — Local de trabalho:
Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E., com sede na Rua Leão Pe-

nedo, 8000 -386 Faro, podendo o exercício das respectivas atividades 
ser desenvolvido em qualquer uma das unidades que integram o Centro 
Hospitalar, bem como em outras instituições com as quais o mesmo 
tenha de articular a prestação de cuidados médicos.

7 — Prazo de validade:
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo presente 

aviso é válido para a ocupação do posto de trabalho acima enunciado, 
terminando com o seu preenchimento.

8 — Legislação aplicável:
O procedimento concursal rege -se pelo disposto no acordo cole-

tivo de trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, 
de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar de 
Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos Médicos e 
outro — tramitação do procedimento concursal de recrutamento para 
o posto de trabalho da carreira médica, pelo disposto nos n.os 5 a 7 do 
artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, aplicáveis 
por remissão do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de 
fevereiro e pelo Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto e Decreto -Lei 
n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

9 — Horário de trabalho:
O período normal de trabalho é de 40 horas semanais.
10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao Presidente do Conselho de Administração do Centro 
Hospitalar do Algarve, E. P. E., podendo ser entregues diretamente nas 
suas instalações, sitas na Rua Leão Penedo, 8000 -386 Faro, no período 
compreendido entre as 8h30 e as 14h30, ou remetido pelo correio para 
a mesma morada, com aviso de recepção.

10.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, estado civil, naturalidade, nú-

mero e validade do cartão do cidadão/bilhete de identidade, residência, 
código postal, endereço electrónico e telefone);

b) Pedido para ser admitido ao concurso;
c) Identificação do concurso, o número, data e página do Diário da 

República onde se encontra publicado o aviso;
d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 

como a sua sumária caracterização;
e) Natureza do vínculo e estabelecimento ou serviço em que se en-

contra a exercer funções;
f) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo 

ao procedimento de recrutamento.

10.3 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo do grau de especialista na área de exer-
cício profissional a que respeita do concurso, com indicação do resul-
tado quantitativo da prova de avaliação final do respectivo internato 
médico;

b) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres militares 
ou de serviço cívico, quando obrigatório;

c) Declaração emitida pelo próprio candidato em que se comprove 
possuir robustez física e o perfil psíquico exigidos para o exercício das 
funções profissionais;

d) Certificado do registo criminal;
e) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
f) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão;
g) Um exemplar do curriculum vitae, elaborado em modelo europeu, 

num total máximo de 10 páginas, assinado e rubricado.

10.4 — A apresentação dos documentos referidos nas alíneas b) e d) 
do ponto anterior pode ser substituída por declaração no requerimento, 
sob compromisso de honra e em alíneas separadas, da situação pre-
cisa em que o candidato se encontra relativamente a cada um desses 
requisitos.

11 — Composição e identificação do Júri:
O Júri do presente procedimento de recrutamento simplificado terá 

a seguinte composição:
Presidente — Dr. José Delgado Marquez, Assistente Hospitalar do 

Serviço de Imunohemoterapia — Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.;

Vogais Efetivos:
1.º Dra. Carmen Rey Jimenez, Assistente Hospitalar do Serviço de 

Imunohemoterapia — Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E., que subs-
tituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos;

2.º Dra. Maria Antonieta Silva Gago, Técnica Superior do Serviço de 
Imunohemoterapia — Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.;

Vogais Suplentes:
1.º Dra. Ana Maria Lopes Macedo, Assistente Hospitalar de Hema-

tologia Clínica — Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.;
2.º Dr. Gonçalo Dinis Cevadinha Caetano, Assistente Hospitalar de 

Hematologia Clínica — Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.;

12 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos:
A lista de candidatos admitidos e excluídos será afixada nas instalações 

do Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E., com sede na Rua Leão Penedo, 
8000 -386 Faro, e disponibilizadas na página electrónica.

13 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego:
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da Repú-

blica Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.

7 de novembro de 2016. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração. Joaquim Ramalho.

210015441 

 CENTRO HOSPITALAR DE LEIRIA, E. P. E.

Declaração de retificação n.º 1137/2016
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 

2.ª série, n.º 210, de 2 de novembro de 2016 a deliberação (extrato) 
n.º 1678/2016, retifica -se que onde se lê:

«[...] foi à Dr.ª Lígia Maria Rato Fonseca, assistente, do mapa de 
pessoal deste centro hospitalar, autorizada a redução de horário para 
40 horas semanais, ao abrigo do n.º 15 do artigo 31.º do Decreto -Lei 
n.º 73/90 de 6 de março, por reunir os requisitos estabelecidos por 
lei.»

deve ler -se:
«[...] foi à Dr.ª Lígia Maria Rato Fonseca, assistente, do mapa de 

pessoal deste centro hospitalar, autorizada a redução de horário para 
35 horas semanais, ao abrigo do n.º 15 do artigo 31.º do Decreto-
-Lei n.º 73/90 de 6 de março, com redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 44/2007 de 23/2, por reunir os requisitos estabelecidos por lei.».
11 de novembro de 2016. — O Vogal Executivo, Licínio Oliveira 

de Carvalho.
210014397 

 Deliberação (extrato) n.º 1789/2016
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

de Leiria, E. P. E., de 20 de outubro de 2016, foi ao Dr. Jorge Manuel 
Cortesão Ferraz de Melo, assistente graduado, do mapa de pessoal 
deste centro hospitalar, autorizada a redução de horário para 38 horas 
semanais, ao abrigo do n.º 15 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 73/90 de 
6 de março, com redação dada pelo Decreto -Lei n.º 44/2007 de 23/2, 
por reunir os requisitos estabelecidos por lei.

11 de novembro de 2016. — O Vogal Executivo, Licínio Oliveira 
de Carvalho.

210014356 

 HOSPITAL DO ESPÍRITO SANTO DE ÉVORA, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 1790/2016
Delegação de Competências — Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º 

e 37.º do Código do Procedimento Administrativo e do preceituado 
nos artigos 7.º, n.º 3 e 8.º, n.º 1 e), dos Estatutos constantes do anexo II 
do Dec. Lei n.º 233/2005 de 29/12 com as alterações introduzidas e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 244/2012, de 9 de novembro, e no 
uso da faculdade conferida pela legislação em vigor, o Conselho de 


